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ESTADO DE RONDÔNIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARU

MENSAGEM NO 759/GP/2020

A Sua Excelência o Senhor
Vereador José Claudio Gomes da Silva
Presidente cia Câmara Legislativa Municipal

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Encaminhamos para apreciação e deliberação dessa digna Câmara, o projêto dê lei

n' 2988/Gp/2020, que dispóe sobre a abertura de crédito adicional especial por anulaçáo de

dotação orçamentária, no valor de R$ 82.742,41 (oitenta e dois mil, setecentos e quarenta e dois

reaiíe quaienta e um centavos), na unidade orçamentária: Fundo Municipal de Saúde.

Considerando a solicitaçáo da Secretaria Municipal de Saúde - SEMUSA, através da

Comunicação I nterna no 46/SEMUSA/2020.

Considêrando que o valor do crédito adicional especial por anulação de dotação

orçamentária será destinado a custear despesas com a reforma e ampliaçãc do Cêniro de Saúde

João Castro Lacerda, visto que durante a execuçâo da obra, constatou-sê a necessidade de

corrêções no projeto executivo, sendo necessário um aditivo para que a presente constÍuçáo seja

concluída e entregue a população usuária do SUS.

Referido projeto de lei é de iniciativa exclusiva do Chefe do Poder Executivo

Municipal, uma vez que se trata dê matéria orçamentária, havêndo de ser apreciado pela Câmara

Municipal conforme preconiza a Lei Orgânica Municipal.

As operaçõês de abertura de crédito adicional especial e suplementar estáo previstas

na Lei Federat i. q.ZZOtU, de 17 de março de 1964, que estatui normas gerais de direito

financeiro, sendo que no particulaÍ, reza o artigo 41 , I e ll:

Art. 41. Os créditos adicionais classificam-se em:

| - Suplementares, os destinados a rêfoÍço de dotaçáo orçamentária;

ll-Especiais,osdestinadosadespesasparaasquaisnãohajadotaçâo
orÇamentária esPecífi ca;

Assim resta evidenciado que a doutrina e a legislação pertinente à matéria

corroboram a realização da operação êm exame, náo havendo, portanto, qualquer óbice à sua

ãiátúãiaà, desde qrie observadaó as regras específicas inerentes aos procedimentos desta

natureza.

prosseguindo em análise, segue abaixo alguns ciispositivos legais também aplicávels

ao caso em tela, senão vejamos:
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Art. 43. A abertura de créditos suplementares e especiais depende da
existência de recursos disponíveis para ocorreÍ à despesa e será precedida
de exposição justiÍicativa.

§ 'lo. Consideram-se recursos, para o fim deste artigo, desde que não
comprometidos:

l- O superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício
anterior;

ll - Os provenientes de excesso de arrecadação;

lll - Os resultantes de anulação parcial ou total de dotaçõês
orçamentárias ou de créditos adicionais, autorizados em Lei

O art.43 confere o devido supedâneo legal para a abertura de créditos adicionais
suplementares e especiais.

Pelo exposto, submetemos à apreciaçáo de Vossas Excelências o presente Projeto

de Lei, nos termos do arl. 62 da Lei Orgânica Municipal, a fim de que seja analisado, discutido e

aprovado em regime de urgência, decorrente da necessidade de regulamentaçáo da matéria em

êxame.

Gabinete do Prefeito, Jaru/RO, 27 de novembro de 2020

Atenciosamente,

JOÃO GONçALVES SILVA JUNIOR
Prefeito do MunicíPio de Jaru

Rua Raimundo Cantanhêde, 1O8O - Setor 02 - JarÚRO CEP: 76.89G'000

Contato: (69) 3521-1384 - Site: ww!v.iaru.ro.gov,br - CNPJ; 04.279.238/0001-59

ffiTffi';da,"uma;:!;
por JoÂo GoNÇALVE
horáÍio cie Jaru/RO, co

JUNIOR, Prefeito
no aÍt. 14 da Lci

S SILVA
m fulcrô

9t.!i/t-P
í{ã*I}l
i§#ffi

A autenticidade deste documento pode ser conÍerida no site transP3Ielgêlaíu. rÔ.gov br, informando o lD

328124 e o código YeÍificadoÍ 7 AB44?21.

Referência: Processo no 1-10305/2020.

Mensagem 759 de 27111/2020, assinâdo na foíma da Lei Complementar n" 16/2020 (lD: 328124 e CRC'7A8442211

Docto lD: 328124 v1
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ESTADO DE RONDÔNIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARU

PROJETO DE LEI N'2988IGPI2O2O

N

RECEBIDO

2t

A-

v

,lt:5

Autoriza o Poder Executivo abrir no orçamento vigente

crédito adicional especial por anulaçáo de dotação
orçamentária, na Unidade Orçamentária: Fundo

Municipal de Saúde.

oPREFEIToMUNlclPALDEJARU,EstadodeRondônia'nousodesuas
atribuições que lhe confere a aú.34. inciso l, Lei Orgânica Municipal;

Faço saber que a cÂttlARa MUNlclPÂ,L DE JARU, aprovou e eu sancrono a

seg uinte:

LEI

02 Poder Executivo
02.11 Fundo MuniciPal de Saúde
iõ.àoi .ôôõi.'ioóa.dooo Reforma e Ampliaçáo dos centros de saúde

4.4.90.51 Obras e lnstalações
F.R.: 01 02
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente

R$ 82.742,41

Art.1o-FicaautorizadooPoderExecutivoabriÍnoorçamento_vigente,.crédito
adicional 

".p""ár 
po, anunçao ã" áãi.çao orçamentária na importância R$ .8.2'742'41 

(oitenta e

dois mil, setecentos 
" 

qr"r"it" e dois reâis e quarenta e um centavos) na unidade orçamentária a

seouir. de acordo com o art. 4ã" d; lei n'4.32ot64, Lei Orçamentária Anual (Lei no 2558' de 25 de

noíembro de 2019) distribuidos a seguinte dotação:

Suplementação (+): RS 82'742'41

O2 Poder Executivo
02.11 Fundo MuniciPal de Saúde
iõ.àóá.õôói.roór.rjoos Atençáo Especializada e H.ospitalar

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Juridtca

PÍojeto de Lêi2988 dê 27l11/2O2O assinado na forma da Lei Comptemêntar n' 16/2020 (lD

R$ - 82.742,41

u

Aft. » - O crédito aberto na forma do artigo anterior s-e1á^ goJe rto com recursos

orovenientes de anulação d;;i";ã; ;rçamentária, Fonte ãe Recursos 01.02 Recursos do Tesouro

:'Éi1",=í"üô;;;ü-il;í";"d"'iil;'.i"4-; à" rransferência dê lmpostos - saúde, Fonte de

Recursos STN (MSC) 1.211.0000.

Anulação (-): R$'82'742'41

328116 e CRC:46852A3D)
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Ficha: 415
F.R.: 01 02
'l Recursos do Tesouro - Exercício Corrente

Art. 30 - Faz pafre desta Lei Anexo I - Memória de cálculo.

Art.40 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Jaru 27 de novembro de 2020

JOÃO GONÇALVES SILVA JUNIOR
PreÍeito do MunicíPio de Jaru

Ruâ Raimundo Cantânhêde, 1O8O - Setor 02 - JaruiRO CÊP: 76.890-000

Contato: 3521-1384 - Site: .ro.qovbr - CNPJ: 04.279.238/0001-59

O PrQOC
ôE qal.urà - /,deroftca ,./

Documento assinado eletronicamente por JOÃO GONçALVES SILVA JUNIOR, PreÍeito

úunicipat, em 27 tiltzo2} às 11:27, horário de Jaru/RO, com fulcÍo no aÍt. 14 da Lei Comp-leEeÊ!êI

o,!:àãE

ffi
n" 16 de 06/07i2020.

A autenticidade destê documento pode ser conferida no site transp3lglgiê.jaru. ro gov.br, informando o lD
328116 e o código veriÍicador 4685243D.

Rêferência: Processo no 1 -1 0305/2020. Docto lD: 328116 v1

Projeto de Lei 2988 dê 2711112020' assinado na forma da Lei Complementar n" 16/2020 (lD: 328116 e CRC: 4685243D)'
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Anulação de Dotação Orçamentária

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARU

ANEXO I

MEMORIA DE CÁLCULO

JOÃO GONÇALVES SILVA JUNIOR
Prefeito do MunicíPio de Jaru

Gabinete

do Prefeito, Jaru - RO, 27 de novembro de 2020

PA Elemento
de

Dêspesa

Fonte de
Recurso

(STN)

Fonte Valor a
Reduzir

Valor a
Suplementar

0001.2001 3.3.90.39 1 .211 .0000 01.02 R$ 82.742,41

0001 .'l 008 4.4.90.51 1.2'1 1.0000 01 .02 R$ 82.742,41

Rua Raimundo Cantanhede, 1O8O - Setor 02 - JâÍU/RO CEP: 76.890-000

Contato: (69) 3521.1384 - Site www.iaru.ro.gov br - CNPJ: 04.279.238/0001-59

O PROC
nsqalura - /deroflcà ,,

Documento assinado eletronicamente por JoÃO GoNçALvEs SILVA JUNIOR' Prefeito

úunilip"r, ", zzl11t2o2o às 11:27, hoÉriô de Jaru/Ro, com Íulcro no art 14 da Lel-ÇglQplclnedêI

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site transpSlclgiêiaru.ro.gov.bÍ, informandÔ o lD

328'12Í e o codigo verÍficador 2276ED7D.

ReÍeÍêncie: Processo no 1-10305/2020. Docto lD: 328121 v1

Memória de Cátcuto 29 gB de 27t111202O, assinado na Íorma da Lei Complementaí n" 16/2020 (lD: 328'121 e CRC: 2276E07D) 1l',

n" 16 de 06/07/2020.
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ESTADO DE RONDÔNIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARU

PLANEJ SEMUSA

Comunicação lnterna no 4612020

Jaru/RO, 24 de novembro de2020

De: PLANEJAMENTO . SEMUSA
Para: DEPLAN

ASSUNTO: SqLICITAÇÃO ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL POR ANULAÇAO
DE DOTAÇAO ORÇAMENTARIA .

Prezados,

Com os nossos cordiais cumprimentos, solicitamos de Vossa Senhoria a abertura de
crédito adicional especial por anulaçáo de dotaçáo orçamentária no valor de R$ 82.742,41
(oitenta e dois mil, §etecenios e quaienta e dois ieais s quarenta e um centavos), o qual será
àestinado paÍa atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde com aditivo de serviço
da Unidade Básica de Saúde João Castro de Lacerda.

Considerando que o recurso será destinado para reforma e ampliaçáo do Centro de
Saúde João Castro de Lacêrda, a obra tem como objetivo a melhoria dos serviços públicos
prestados, bem como atender as necessidades dos moradorês e da população do entorno do
inunicípio, proporcionando aos colaboradores públicos, melhores condições de trabalho e a
implenientabad de meios que propiciem a praticidade e celeridade no desenvolvimento de suas
atividades, áperfeiçoando a qualidade dos atendimentos aos munícipes.

Destacamos que durante a execução dos serviços de reforma e am.pliaçáo,
constatou-se a necessidade de correções no projeio executivo, gerando a necessidade de
complementaÇão de atividades, bem cómo correçõés necessárias pãra adequada utilização do
espáço prete-ndido, por isso a necessidade dé Aditivo de Serviços, para que a presente
cohstruçáo seja concluída e entregue a população usuária do SUS.

Considerando que a referida abertura é autorizada pela Lei Federal n" 4320164:

Referida abertura é autorizada pela Lei Federal n' 4320164:

Art. 41 . Os créditos adicionais classiÍicam-se em:

114Comunicaçáo tntema 46 de 24111/2020. assinâdo na foÍma da Lei Complementar n' 16/2020 (lD: 321936 e CRC: 1C2884.7F).
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l- suplementares, os destinados a reforço de dotação
orçamentária;

Il - especiais, os destinados a despesas para as quais não haja
dotação orçamentária específi ca;

lll - extraordinários, os destinados a despesas urgentes e
imprevistas, em caso de guerra. comoçáo intestina ou calamidade
pública.

Art.42. Os créditos spplementares e especiais serão autorizados por lei e abertos por
decreto executivo

Art.43. A abertura dos créditos suplementares e especiais depende da existência de
recursos disponíveis para ocorrer a despesa e será precedida de exposição justificativa.

§ 1o Consideram-se recursos para o Íim deste artigo, desde que
náo comprometidos:

I- o superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do
exercício anterior; (Lêi no 4320, de '17 de março de 1964).

Il - os provenientes de excesso de arrecadação;

lll - os resultantes de anulaçáo parcial ou total de dotaçóes
orçamentárias ou de créditos adicionais, autorizados em Lei;

IV - o produto de operaçôes de créditos autorizadas, em forma
que juridicamente possibilite ao poder executivo realiza-las.

§ 20 Entende-se por superávit financeiro a diferença positiva entre
o ativo financeiro e o passivo Íinanceiro, conjugando-se, ainda, os
saldos dos créditos adicionais transferidos e as operaçôes de
crédito a eles vinculadas.

§ 3o Entende-se por excesso de arrecadaçáo, para os fins deste
artigo, o saldo positivo das diferenças acumuladas mês a mês
entre a arrecadação prevista e a realizada, considerando-se,
ainda, a tendência do exercício.

§ 4" Para o Íim de apurar os recursos utilizáveis, provenientes de
excesso de arrecadação, deduzir-se-á a importância dos créditos
extraordinários abertos no exercício.

Assim. para o cumprimento das atividades incumbidas da SEMUSA, solicitamos as
devidas providências para adoçáo dos procedimentos orçamentários necessários para
atendimento da demanda acima expressa, conforme indicaçáo abaixo descrita.

An ulação

Comunicacáo lntema 46 de 2111112020. assinado na Íorma da Lei Compleínentar nó 16/2020 (lD: 32í93,6 e CRC: 1C28847F) 2t4
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02 PODER EXECUTIVO
02 11 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
'r0 302 0001 2001 0003ATENÇÃo ESPECTALTZADA E HOSPTTALAR
3.3.90.39 OUTROS SERVTÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURIDICA
Ficha:415
Valor: R$ 82.742,41

Suplementação

02 PODER EXECUTIVO
02 11 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
íó 301 0001 1OO8 OO00 REFORI/A E AMPLIAÇÃO DOS CENTROS DE SAUDE
4.4.90.51 OBRAS E TNSTALAÇOES
Ficha:
Valor: R$ 82.742,41

ANEXO I

QUADRO PARA SOLICITAÇÃ, DE CRÉDITOS ADICIONAIS

TATIANE DE ALMEIDA DOMINGUES
Secretária Municipal de Saúde

Elaborâdo por: VANESSA LACERDA VISCARDI AVANCINÊ
ASSISTENTE ADI\,IINISTRATIVO

Elemento de
Despesa

FontePA

01 .02 R$ 82.742,410001 2001 3.3.90.39

Valor a Reduzir

R$ 82.742,410001 1008 4.4.90.51 01.02

Rua Raimundo Cantanhede. 1080 - Setor 02 - JaruiRO CEP: 76.890-000
Contato: (69) 3521-1384 - Site: www. jaru.ro.qov,br - CNPJ: 04.279.238/0001-59

Comunicação tnteína 46 de 24111/2020. assanado na forma da Lei Complementar n" 16/2020 (lD: 321936 e CRC: 1C28847F\ 3t4

Valor a Suplementar

- Í-l-r-r- Documento assinado eletronicamenle por VANESSA LACERDA VISCARDI AVANCINE,

;""1í"L;*. ÀsstsreNre eoirtNtsrRATtvo, êm z4tiit2o2o às 13:44, horário de Jaru/Ro, com fulcro no art.
ehvüuca |u' 14 dâ Ler Comp_!elne4!êLE:!§!e-.lQ§llz2!2q
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Documento assinacio eletronicamente por TATIANE DE ALMEIDA DOISINGUES, Secretário (a)

Municipal de Saúde, em 2411112020 às 14:38, horário de Jaru/RO, com fulcro no art. 14 da Lei

c o m plcroeaie!-!il§-de-06822!2q
A r5ROC
ãssloaüra - ,teEroruca ,v

Anexos
seq'

1

2

Documento
OÍício Solicitaçao de Adativo - Empresa
Planilha de aditivo

Deta
27t11t2024
27 t1112024

ID
3277 50

327753

F.Fn*
A autênticidade deste documento pode ser conferida no site trânspilglgiajaru. ro.gov.br, informando o lD
321936 e o código verificador íC28847F.

Docto ID 321936 v'l

Comúnicação lnleÍna 46 de 2411112020, assinado na Íorma da Lei Complementar no '16/2020 (lD: 321936 e CRC: 1C288/-7É\. 4t4
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GOVERNO OO ESTADO DE RONDONIA

PREFEITURÂ MUNICIPAL DE JARU
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LAKE
cNPJ 27.568.065/0001-94

oFícto N' 10/2020.

CacoaURO, 25 de Agosto dê 2020.

À

Prêfeitura Municipal dê Jaru - Sêcrêtaria Municipal de Planejamênto

REF. ADIflVO CONTRATUAL - CONTRATO N' 088/GP/2019 - AMPLIAçÃO E REFORMA

DO CENTRO DE SÁUDE JOÃO CASTRO DE LACERDA.

Kamilla Ramires MaY
Responsável Legal

Engenheira Civil
C?F: O17.728.372-6'l
CREA 11688 D/RO

A Empresa EdiÍicaÍe Serviços de EngenhaÍia LTDA - ME, inscrita no CNPJ n'
27.568.065/ô001-94,loâlizada naAV. Castelo Branco' 19.623, Sala 01, baiíro Liberdade -
Cacoal/Ro, através de sua representante legal Kamilla Ramirês May, Engenheira Civil,

portadora do cPF n" 017.728.372-61, vem por meio dêste solicitar ADlTlvc de serviçÔs paÍa

tonclusão da AmpliaÉo ê Reforma do Centro de Saúde Joâo CastÍo dê Lacerda'

Ourantê a execuçáo dos sêrviços de reÍorma e ampliaÉo, constatou-se a nêcessidade

de conêçôes no projeto êxecutivo, gerando a necessidade de complêmentaçáo de atividades,

bem como cor;eçóes necêssárias para adequada utilizaÉo do espaço pretêndido'

Considerando os pontos abaixo:

. Conforme projeto executivo, a áÍea de reforma possuía cobertura existente'
porém ao iniéio das atividades constatou-se que a cobertura já havia sido

âemolida no passado, gerando a necessidade de construÉo da cobertura;

o Devido ao coÍte do terreno, ocorrêu um elevado desnível coÍn os terrenos

vizinhos, gerando a necessidade de constlução de uma contenÉo ao solo:

. Conforme projeto executivo, a construçáo possui um muro frontal no qual náo

êsta incluso na planilha orçamentária;
.Devidoaintensidadedechuvaseescoamentopluviãl,paÍtêdestêadvindodo

terreno vizinho. sêrá necessário a con§truçáo de uma tubulaçáo de capta--ao

Pluvial;
.Conformeapresentadoeminspeção"inloco",seránecessáriorêfazêrorodapé

de granilite na área existenté visto que o mesÍlo apresenta elevada

deterioraÉo.

A náo execuÉo dos itêns indicados, poderão gerar manutençóes constantes além dê

impossibilitar a adequada utilizaçáo do centro de saúde'

Portanto. considerando os pontos elencados, solicitamos ADITIVO de serviços para

conclusáo da obra supracitada. Não obstante, solicitamos deferimento do pedido'
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TEL (69) 3441-7815
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